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Institui a Medalha de Mérito "Policial Municipal Destaque" e dá outras providências. 
Autor: Vereador GERALDO MEDEIROS
 	 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a Medalha de Mérito "Policial Municipal Destaque", destinada a reconhecer e homenagear anualmente os 5 (cinco) policiais municipais que mais se destacaram no exercício de suas funções. 
TÍTULO II - DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO
Art. 2º. A escolha dos homenageados será baseada nos seguintes critérios:
I – Tempo de Serviço e Dedicação: Ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de atuação na Polícia Municipal, com histórico de comprometimento e ética profissional.
II – Ações de Bravura ou Relevância: Ter participado de operações ou ações que resultaram na proteção da vida, bens públicos ou segurança da população.
III – Destaque em Ocorrências: Ter realizado intervenções eficazes em situações críticas, demonstrando profissionalismo e coragem.
IV – Atuação Comunitária e Educativa: Envolvimento em projetos sociais, ações preventivas ou atividades educativas voltadas para a segurança pública.
V – Conduta e Disciplina: Ter histórico exemplar de conduta, sem registros de infrações disciplinares nos últimos 3 (três) anos.
VI – Indicação e Avaliação: A seleção será feita por uma comissão formada pelos líderes de bancadas partidárias ou blocos parlamentares da Câmara Municipal, pelo Secretário de Segurança Pública ou seu(s) representante(s) designado(s) e pelo Comandante da Polícia Municipal ou seu(s) representante(s) designado(s).

TÍTULO III – DOS TRABALHOS DA COMISSÃO E DA SOLENIDADE DE ENTREGA
Art. 3º. A comissão para seleção dos homenageados será instituída no prazo de até 60 (sessenta) dias antes da solenidade de entrega, sendo este o prazo para concluir seus trabalhos.
Art. 4º. As 5 (cinco) Medalhas de Mérito "Policial Municipal Destaque" serão entregues anualmente em sessão solene na Câmara Municipal de Sumaré, preferencialmente no dia 14 de março, “Dia da Guarda Municipal”, ou em data definida pelo Legislativo.
Art. 5º Após o término de seu prazo de funcionamento, a comissão será automaticamente extinta, salvo disposições contrárias estabelecidas por regulamentação específica.

TÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do orçamento vigente, sem impacto financeiro relevante ao município.
Art. 6ºA. O recebimento da Medalha de Mérito "Policial Municipal Destaque" poderá ser considerado como critério adicional para fins de progressão funcional ou bonificação no plano de carreira da Polícia Municipal.
Parágrafo único. A regulamentação dos critérios e condições para a aplicação deste artigo será de competência do Poder Executivo, observando-se as disposições legais e orçamentárias vigentes.
Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará esta norma, no que couber, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua publicação.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer e valorizar o trabalho dos Policiais Municipais de Sumaré por meio da criação da Medalha de Mérito "Policial Municipal Destaque". Essa honraria será concedida anualmente aos cinco guardas que mais se destacaram no exercício de suas funções, com base em critérios técnicos, éticos e sociais.
A Polícia Municipal desempenha um papel fundamental na segurança pública, atuando na proteção do patrimônio, na prevenção da violência e no atendimento à população. Além disso, muitos agentes vão além de suas atribuições, participando de ações comunitárias, projetos educacionais e operações que garantem a integridade dos cidadãos.
Os critérios estabelecidos neste projeto garantem que a medalha seja concedida de forma justa, reconhecendo: O tempo de serviço e dedicação do agente; O envolvimento em ações de bravura ou relevância; A participação em ocorrências de destaque; A atuação em projetos sociais e educativos; A conduta disciplinar e profissional exemplar.
Além de valorizar os profissionais da Polícia Municipal, essa iniciativa incentiva os agentes a manterem um alto nível de comprometimento com a segurança pública, promovendo um serviço cada vez mais eficiente e humanizado para a população de Sumaré.
Este Projeto de Lei levou em consideração o “Dia da Guarda Municipal” (Lei 2391/1992), a existência da Medalha Tiradentes (Lei 4251/2006), a alteração da nomenclatura “Guarda Municipal de Sumaré” para “Polícia Municipal de Sumaré” pela Lei 7410/2025. 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta proposta, que representa um justo reconhecimento àqueles que dedicam suas vidas à proteção e bem-estar de nossa comunidade.


Sala das Sessões, 24 de março de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador
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